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1. ASSUNTO

1.1. Revisão de Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental referentes à área
portuária localizada dentro da poligonal do Complexo Portuário de Suape, denominada área SUA07 no
âmbito do planejamento setorial.

2. INTRODUÇÃO

2.1. A presente Nota Técnica Conjunta tem por obje@vo descrever o processo de revisão do
Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental da área denominada SUA07, localizada dentro
da poligonal do Complexo Portuário de Suape, des@nada à movimentação e armazenagem de granéis
minerais e carga geral. Nesse sen@do, o Estudo fora revisado a fim de absorver as contribuições da
Audiência Pública Antaq nº 5/2021 que tratou, justamente, da presente modelagem. Além disso, o
Estudo fora revisado a fim de absorver fatos novos ocorridos entre a entrega da primeira versão e a
presente revisão.

3. APRIMORAMENTOS REALIZADOS

Seção A – Apresentação

3.1. Foram realizadas adequações na redação a fim de compa@bilizar o texto para com a
nova vocação do terminal SUA07, ou seja, a movimentação de granéis sólidos minerais e de carga
geral. Dessa forma, foram retiradas as referencias relacionadas a granéis sólidos vegetais.

 

Seção B – Estudo de Mercado

3.2. Inicialmente, importante notar que, desde a entrega efe@va da primeira versão do
Estudo, houveram algumas alterações significa@vas no mercado de coque oriundo da Refinaria Abreu
e Lima – RNEST. Dentre elas, pode-se citar: (i) novo prazo para o desinves@mento da RNEST, acordado
entre CADE e Petrobrás[1]; (ii) assinatura da parceria comercial entre a Oxbow e a Petrobrás para a
distribuição e comercialização do coque de petróleo produzido na RNEST[2]; (iii) nova previsão de
conclusão do SNOX do trem I da RNEST; (iv) assinatura do contrato de transição para a operação de
coque na área do SUA07; (v) decisão quanto ao aumento da capacidade de armazenagem e
movimentação do malte e cevada no Porto de Recife-PE.

3.3. Quanto ao ponto (v), importa sublinhar que a demanda anteriormente alocada ao SUA07
de granéis vegetais, ou seja, malte e cevada, passará a ser atendida pelo Porto de Recife, tendo em
vista a decisão da Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários de estruturar projetos para
a expansão da armazenagem e movimentação do malte naquele Porto. Dessa forma, a "rev01" do
Estudo excluiu o malte e cevada como carga de interesse do SUA07, alterando-se a vocação de
“granéis sólidos vegetais, minerais e carga geral” para “granéis sólidos minerais e carga geral”.
Dessa forma, a macrodemanda e a microdemanda do estudo foram alteradas para recepcionar essa
diretriz do Poder Concedente.

3.4. Adicionalmente, destaca-se que as contribuições recebidas na audiência pública acerca
da movimentação e armazenagem do malte e cevada foram no sentido de manutenção e expansão das
operações no Porto de Recife.

3.5. Quanto ao ponto (i), novo prazo para o desinves@mento da Petrobrás na RNEST,
destaca-se que o desinves@mento é um dos fatores de risco de demanda iden@ficados no processo de
elaboração do Estudo, especialmente em função da conclusão dos trens I e II da refinaria. Tendo em
vista os novos prazos para o desinves@mento e de não haver elementos que demonstrem o interesse
da Petrobrás em finalizar as obras do trem II antes da venda da refinaria, o prazo para a entrada em
operação do trem II foi postergado para 2027.

3.6. Ainda no que tange a conclusão do trem I, o ponto (iii) foi considerado na previsão de
demanda. Conforme informações ob@das, existe um processo licitatório em curso para adequação do
SNOX do trem 1, a fim de se viabilizar o aumento da carga da RNEST, re@rando-se as restrições de
emissões impostas pelo Órgão ambiental estadual (CPRH). Assim, em 2023, a capacidade nominal de
produção de coque da RNEST a@ngirá 3.00 toneladas por dia. Ainda assim, o capacidade efe@va de
produção do coque dependerá da carga da unidade, prevista no plano de produção. Dessa forma, para
fins de Estudo, considerou-se o aumento da capacidade nominal do trem I para 3 mil toneladas de
coque/dia.

3.7. Outro novo elemento diz respeito ao acordo comercial firmado, conforme anunciado no
item (ii), entre a Oxbow Carbon LLC e a Petrobrás. Esse novo acordo pode alterar a dinâmica do
mercado de coque produzido na refinaria. Esse elemento gera mais um fator de risco de demanda para
o terminal, em função da dificuldade de se compreender a estratégia comercial dos players.
Importante notar, também, que a Oxbow está estabelecida na retroárea do Porto de Cabedelo-PB,
atualmente, dispondo de infraestrutura tanto para a importação como para embarque de coque. Dessa
feita, importa salientar que algumas operações de embarque de coque oriundo da refinaria, já em
2020, foram realizadas por Cabedelo.

3.8. Importa mencionar, ainda, a assinatura do contrato transitório para a exploração da
área que futuramente será operada pelo arrendatário do SUA07. O ponto (iv) traz, portanto, a
possibilidade de avaliar quais mercados do coque serão atendidos pelo terminal. Aqui, através de
contatos feitos com o Porto de Suape e avaliando-se a proposta comercial apresentada pelo vencedor
do certame licitatório do contrato de transição, observou-se a possibilidade de atração de carga de
importação de coque. No entanto, essa possibilidade não foi internalizada no Estudo, uma vez que não
se trata de um mercado potencial iden@ficado ou consolidado em Suape, em função principalmente
das distâncias de transporte rodoviário entre Suape e as indústrias demandante dessas importações.

3.9. De maneira geral, foram feitas novas es@ma@vas de demanda para todo o período,
ancoradas em três variáveis principais: (a) capacidade de produção do coque na RNEST; (b) u@lização
da capacidade instalada da RNEST; e (iii) percentual do coque produzido na RNEST absorvido pelo
modal aquaviário (longo curso e cabotagem). Ainda, a par@r de premissas assumidas sobre essas
variáveis, traçaram-se os cenários tendencial, pessimista e otimista revisados para a macrodemanda.

3.10. Para a análise dos dados históricos de produção e capacidade utilizada da RNEST, foram
u@lizadas informações do Anuário Esta]s@co da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombus]veis - ANP. Já os dados de movimentação portuária foram ob@dos junto ao anuário
estatístico da Antaq. A tabela a seguir apresenta os dados históricos:

RNEST 2015 2016 2017 2018 2019
Produção Coque em m³ 261.279 617.640 537.295 450.614 492.869
Produção Coque em t 216.861,57 512.641,20 445.954,85 374.009,62 409.081,27

Capacidade RNEST Utilizada 55,04% 74,41% 65,57% 68,52% 72,39%
Movimentação Portuária - embarque (t) 0 465 88.247,00 143.202,00 224.933,00

% Embarque 0,00% 0,09% 19,79% 38,29% 54,98%

3.11. Salienta-se que se u@lizou a densidade de 0,83 para o coque de petróleo, conforme as
especificações técnicas do produto divulgadas pela Petrobrás [3]. Adicionalmente, a movimentação
portuária corresponde aos embarques de coque realizados em Recife e Suape.

3.12. Para o cenário tendencial, foram adotadas as seguintes premissas: ramp-up da
u@lização da refinaria de 67% para 70% até 2026, com redução para 55% no ano de 2027, ou seja, no
ano de entrada em operação do trem II da RNEST, outra premissa adotada. Sublinha-se que o
percentual adotado corresponde ao menor já verificado, ou seja, em 2015, primeiro ano completo de
operação da RNEST. Assim, assume-se que esse seria o nível mínimo de operação da refinaria. A par@r
de 2027, aplica-se um novo ramp-up da capacidade u@lizada, a@ngindo 70% em 2046, úl@mo ano de
contrato. Quanto a captura do modal aquaviário, adotou-se o percentual de 60%, sendo ligeiramente
superior ao realizado em 2019 (54,98%), assumindo-se como sendo o percentual de captura do modal
no horizonte contratual.

3.13.  No cenário o@mista, man@veram-se todas as premissas do cenário tendencial, a
exceção do percentual de captura do modal aquaviário, majorado para 70%. O cenário pessimista, por
sua vez, foi concebido com a premissa de que o trem II da RNEST não seja finalizado, e as demais
premissas permaneçam constantes ao longo do horizonte contratual (u@lização da capacidade de 67%
e percentual de embarque em 60%).

3.14. As novas es@ma@vas de demanda encontram-se na “Seção B – Estudo de
Mercado_rev01”.

3.15. Por fim, com a alteração da macrodemanda tendencial e da microdemanda, atualizou-se
a tabela “Movimentação Mínima Exigida – MME para a área de arrendamento SUA07”.

Considerações acerca da modelagem

3.16. Superadas as alterações promovidas na seção B, ainda faz-se necessário aprofundar os
aspectos ligados aos fatores de risco de mercado capazes de influenciar na demanda efe@va do
projeto no decorrer do horizonte contratual.
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3.17. Nesse ponto, podemos iden@ficar uma série de riscos de demanda associados ao
projeto: (i) processo de desinves@mento na Petrobrás relacionado a RNEST; (ii) comportamento do
futuro operador da RNEST após a venda do a@vo; (iii) finalização da execução bsica dos trens I e II; (iv)
comportamento da nova parceira comercial da Petrobrás na distribuição do coque; (v) planos de
produção futuros (taxa de utilização da capacidade da RNEST); dentre outros.

3.18. Ao mesmo passo, existem fatores que contribuem para a redução dos riscos associados
à demanda: (i) alto valor agregado do coque de petróleo produzido pela RNEST (baixo teor de enxofre);
(ii) parte da carga já vem sendo escoada através do modal aquaviário; (iii) aumento pela demanda
internacional de fontes menos poluentes (coque de baixo teor de enxofre); (iv) possibilidade de
atração do coque no sen@do desembarque, de menor valor agregado, para o atendimento da demanda
interna; (v) proximidade geográfica da RNEST para com o Porto de Suape em relação a outras
alternativas de escoamento.

3.19. Assim, nota-se a existência de assimetrias nega@vas e posi@vas, que podem vir a
materializar os fatores de risco mapeados, tanto do ponto de vista dos potenciais efeitos adversos
quanto dos potenciais efeitos benéficos dos riscos potenciais vislumbrados.

3.20. Por outro lado, deve-se considerar o interesse público na retomada das operações da
área SUA07. Como é de notório saber, trata-se de uma área que recebeu grandes inves@mentos, com
a construção de um grande armazém e a instalação de um equipamento dedicado ao embarque de
açúcar ensacado e que, atualmente, encontra-se inoperante. Assim, importa à discussão o interesse
público da exploração do a@vo, a fim de aproveitar os inves@mentos realizados outrora e atender, de
forma eficiente  e ambientalmente correta, a cadeia logística ligada ao coque de petróleo.

3.21. Feitas essas considerações, esta área técnica buscou avaliar, dentro dos instrumentos
de compar@lhamento de risco de demanda disponíveis, a melhor forma de sopesar os fatores de risco
iden@ficados e acomodá-los na modelagem proposta para o SUA07, a fim de buscar uma justa
remuneração para a autoridade portuária e o interesse público na u@lização da área e dos
investimentos já realizados na área.

3.22. Desta feita, propõe-se a seguinte modelagem: (i) re@rada da antecipação de
arrendamento como obrigação do arrendatário; (ii) inclusão, na matriz de risco do contrato, da
possibilidade de compar@lhamento do risco de demanda entre poder concedente e arrendatário em
algumas hipóteses.

3.23. A modelagem proposta, na visão da área técnica, é capaz de reduzir as incertezas
acerca dos riscos de demanda iden@ficados, uma vez que minimiza os custos afundados de
arrendamento fixo e de antecipação de arrendamento, em se comparando com a modelagem proposta
em sua primeira versão. Da mesma forma, no caso de as assimetrias posi@vas se materializarem, a
autoridade portuária terá maior par@cipação nos ganhos, uma vez que a maior par@cipação do
arrendamento variável na distribuição do VPL acarretaria em um maior retorno para a AP. Da mesma
forma, a manutenção da MME estabelece um limite mínimo de remuneração para a autoridade
portuária, independentemente do cenário que venha a se materializar.

3.24. Portanto, sopesando-se os riscos e assimetrias iden@ficadas no processo de elaboração
dos estudos e de sua revisão, a área técnica propõe as alterações de modelagem acima descritas, a
fim de propiciar um maior compar@lhamento de riscos de demanda com o arrendatário, visando o
interesse público tanto da justa remuneração da AP quanto a retomada das operações e consequente
aproveitamento dos investimentos já realizados na área do SUA07.

3.25. Deve-se, ainda, reforçar que as alterações promovidas, no que diz respeito aos riscos de
demanda iden@ficados, decorrem, sobretudo, das próprias contribuições da audiência pública. Dessa
forma, destaca-se que Audiência Pública cumpriu sua finalidade de trazer melhorias ao estudo,
trazendo reflexões que alteraram sobremaneira a percepção sobre o risco de demanda.

3.26. Uma alterna@va capaz de mi@gar os riscos seria, justamente, esperar a finalização do
processo de desinves@mento pela Petrobrás, para se compreender melhor qual seria a dinâmica do
negócio após a venda da RNEST. No entanto, entende-se que, pelo interesse público na u@lização e
aproveitamento dos inves@mentos já realizados no SUA07, é preferível a adoção de uma modelagem
mais flexível e que compar@lhe mais riscos com o arrendatário, a alterna@va de manter as operações
através de contratos transitórios, que não permitem, justamente, a realização de inves@mentos
adicionais necessários à eficiência da operação. Assim, conclui-se que a alterna@va de esperar a
concretização da venda não é a opção que melhor se adequa ao interesse público.

3.27. Mais uma vez, deve-se reforçar que boa parte dos fatores de risco iden@ficados podem
ser considerados “binários”, ou seja, com apenas dois resultados possíveis para a materialização. Por
exemplo, a conclusão do Trem II e sua respec@va par@da é um risco que pode ou não se materializar,
ou seja, não existe a hipótese de conclusão ou partida parcial da produção de coque no novo trem.

3.28. Do ponto de vista quan@ta@vo, a equipe técnica procedeu com a análise do resultado
dos 3 cenários para a demanda, a fim de compreender a sensibilidade de cada um dos cenários sobre
a viabilidade econômica do empreendimento. Dessa análise, concluiu-se pela necessidade de re@rada
da modelagem a antecipação de arrendamento de 40 milhões de reais. Essa eliminação decorre da
análise da diferença dos resultados econômicos decorrentes da análise dos cenários tendencial e
pessimista, onde se constatou que a antecipação do arrendamento traria elevador risco à viabilidade
do projeto na hipótese de materialização de um cenário pessimista.

3.29. Noutro giro, entendeu-se necessário buscar a equalização da viabilidade do
empreendimento na hipótese da não par@da do trem II da RNEST, através de inclusão de cláusula
específica na matriz de risco do contrato, como veremos no item “Jurídico” da presente Nota Técnica.

 

Seção C – Engenharia

3.30. Foram removidas do CAPEX, da figura "Ilustração conceitual quan@ta@va" e do texto da
Seção C - Engenharia todas as instalações e equipamentos des@nados a carga granel sólido vegetal
(malte) em função das novas diretrizes do Poder Concedente, descritas na Seção B - Estudo de
Mercado.

3.31. Ainda quanto ao CAPEX foi alterada a especificação da esteira transportadora de
recepção de coque de petróleo na área interna ao armazém para esteira com tripper (incluindo esteira,
galeria e sistema de sustentação), alterando consequentemente seu custo unitário.

3.32. Em função das alterações mencionadas, o novo CAPEX do estudo passou a ser de R$
33,4 milhões.

3.33. No cálculo de micro-capacidade da carga coque de petróleo, foram revisadas a
densidade, o giro de estoque e as horas de operação do sistema de recepção rodoviária. O primeiro
para adequar com a informação prestada pela ficha de informações do produto, declarada
pelo fornecedor. O segundo para compa@bilizar o tempo de estadia da carga com os tempos de
recepção e embarque de um lote de movimentação (consignação). O terceiro em função de novas
informações coletadas junto a operadores locais. 

3.34. No cálculo de capacidade total dos sistemas de embarque, armazenagem e recepção
foram alterados os critérios de arredondamentos de dezena para centena em função da diferença de
precisão dos parâmetros das duas cargas consideradas (coque de petróleo e açúcar ensacado).

3.35. Em função das revisões mencionadas de micro-capacidade, a capacidade limitante do
terminal passou a ser de 1,0 milhão de toneladas ao ano para coque de petróleo e de 100 mil
toneladas ao ano para açúcar ensacado, conforme descrito nas Tabelas 1 e 2, da Seção C do Estudo.

 

Seção D – Operacional

3.36. Foram corrigidas as informações acerca das pranchas gerais e operacionais que
constam na tabelas 8, 9 e 10 da seção D.

3.37. Foram atualizados os valores de seguros, em função das alterações decorrentes da
revisão e, especialmente, com a re@rada dos custos de contratação do seguro garan@a, uma vez que o
contrato de arrendamento passou a não exigir mais a contratação dessa modalidade de seguro.

3.38. Atualizaram-se os custos de pessoal e os quan@ta@vos, em função da revisão da
demanda do estudo, e, ainda, constatou-se erro material nos custos de salário dos cargos de
auxiliares (operacionais e manutenção) e dos operadores de equipamentos. Dessa forma, alterou-se a
tabela 19 da Seção.

3.39. Quanto aos custos de energia elétrica, revisou-se o valor kWh, em função da inclusão
dos custos de impostos (ICMS, PIS e COFINS) na tarifa, passando-se a um custo de 0,79958/kWh.

3.40. Conforme antecipado anteriormente, foram re@rados os adiantamentos de
arrendamento presentes da primeira versão do estudo.

3.41. Quanto às u@lidades, incluiu-se, também, o custo de combus]veis dos caminhões,
chegando-se a um valor de 1,27/tonelada.

3.42. Em função da alteração na demanda do estudo, também foram revisados os custos de
tarifas portuárias e OGMO.

3.43. Com a ampliação do horário de operação do terminal para 24 horas por dia, alteraram-
se os parâmetros para o custo de energia elétrica (iluminação).

 

Seção E – Financeiro

3.44. Com as alterações descritas ao longo desta Nota Técnica, foram reapresentados os
resultados da modelagem econômico-financeira.

 

Seção F – Ambiental

3.45. A Seção F – Ambiental foi construída a par@r da análise da documentação fornecida
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pela Autoridade Portuária do Complexo Portuário de Suape, bem como, do arcabouço legal vigente,
relacionado ao tema.

3.46. Diante da alteração no aumento da demanda de coque e a re@rada da movimentação e
armazenagem do malte/cevada, o estudo em tela foi revisado e atualizado para se adequar à nova
modelagem.

3.47. No que tange o planejamento para o licenciamento ambiental, as seguintes alterações
foram modificadas em relação à versão anterior:

3.48. Foi previsto na modelagem do arrendamento a ampliação da capacidade está@ca e
novos equipamentos tais como armazém, correias transportadoras, tombadores de caminhões e
elevadores de caneca, para essas estruturas um novo licenciamento ambiental deverá ser
providenciado.

3.49. No quesito da precificação dos custos ambientais para licenciamento do terminal,
atualizou-se da seguinte maneira:

Taxas de Licenciamento

3.50. As taxas de licenciamento são calculadas a par@r do enquadramento referido acima,
desta forma calculadas com base nos valores estabelecidos nos Anexo I e III da Lei Estadual nº
14.249/10 do Estado de Pernambuco. O terminal foi enquadrado como de grande porte (Anexo I, item
9.3. Terminais de carga e descarga de produtos químicos diversos), enquadrado como “M”, por possuir
área construída estimada em 5.000m², conforme indicado na tabela a seguir.

Área Construída (m²)
Até 500 Acima 500 a 1.000 Acima 1.000 a 8.000 Acima 8.000 a 12.000 Acima de 12.000

F J M N O
Tabela 1: Enquadramento para licenciamento – Armazenamento E Transporte De Substâncias Perigosas.

Fontes: Lei Estadual nº 14.249/2010 – Anexo I – Tabela 9.3.

3.51. Para a determinação dos valores das taxas é u@lizada a Tabela de Enquadramento de
Taxas (Anexo III), cujos valores já foram considerados em Reais (R$).

Enquadramento
Consulta

Prévia
Licença Prévia Licença Instalação Licença de Operação Renovação de LO

M - R$ 4.290,80 R$ 8.581,52 R$ 6.436,16 R$ 3.218,008
Tabela 2: Tabela de Enquadramento de Taxas.

Fonte: Elaboração Própria, dados Lei nº Estadual 14.249/2010 (Pernambuco)

Estudos Ambientais

3.52. Os valores foram referenciados pela tabela de preços u@lizada pelo DNIT para
contratação de profissionais, que considera os encargos sociais, as despesas administra@vas, os
custos fiscais e o lucro da empresa contratada para executar o serviço, conforme tabela a seguir.

Custos
Estudos Ambientais
PCA PBA

Por estudo R$ 172.266,63   R$ 77.245,04
Total R$ 249.511,67

 
Tabela 3: Estimativa de custos com elaboração de estudo para definição de medidas de controle ambiental.

Fonte: Elaboração Própria, a partir de Tabela de Consultoria do DNIT.
 

3.53. O Anexo F-1 mostra o detalhamento dos valores considerados no fluxo de caixa do
projeto, subdivididos em custos de licenciamento ambiental, programas ambientais, bem como os
custos para a gestão ambiental, conforme apresentado neste relatório.

 

 

Documentos jurídicos

3.54. Inicialmente, destacam-se atualizações a respeito da situação jurídica da área SUA07,
em relação ao levantamento jurídico realizado pela EPL na primeira versão do EVTEA.

3.55. Conforme já mencionado, a área SUA07 teve como úl@ma @tular a empresa Agrovia do
Nordeste S.A., com base no Contrato nº 029/2012. O término do prazo contratual ocorreria em
16/04/2037, porém, mediante correspondência de 22/08/2019, a arrendatária solicitou a rescisão do
contrato, o que ainda não ocorreu formalmente. Com base na Portaria MINFRA nº 1709, de
11/08/2020, foi estabelecida medida administra@va cautelar para possibilitar a entrega da área objeto
do contrato e suspender as obrigações contratuais a par@r desta entrega, enquanto são apuradas as
razões para eventual descumprimento das obrigações contratuais e seus efeitos. Com base na referida
Portaria, em 21/08/20 foi celebrado entre SUAPE e a empresa Agrovia Termo de Recebimento da área
objeto do Contrato nº 029/2012, transferindo a guarda e responsabilidade dos seus bens móveis e
imóveis à Administração Portuária, com a consequente liberação da área do arrendamento. Assim, a
licitação da área – tanto de forma provisória, mediante Contrato de Transição, como de forma
defini@va, mediante novo Contrato de Arrendamento – foi autorizada pela SNPTA mediante a
mencionada Portaria MINFRA nº 1709/2020. A administração do Porto de Suape então publicou o
Edital de Chamamento Público nº 002/2020, tendo como objeto o estabelecimento de critérios e
exigências para a seleção de arrendatário transitório para a exploração da área desocupada em razão
da descontinuidade do Contrato de Arrendamento nº 029/2012.

3.56. Atualmente, por meio do Acórdão nº 316-2021-ANTAQ, de 17/06/2021, Suape foi
autorizada pela Antaq a celebrar contrato de transição com a empresa vencedora do referido
Chamamento Público, para a exploração transitória da área SUA07, até a conclusão dos procedimentos
licitatórios para o arrendamento do terminal.

3.57. Sobre a questão do encerramento formal do Contrato nº 029/2012, celebrado com a
Agrovia, nos termos do Obcio nº 204/2020/DGCO-SNPTA/SNPTA, a SNPTA havia solicitado à ANTAQ
que:

[...] avalie se a Arrendatária vem cumprindo adequadamente o contrato, bem como se existem
mo@vos suficientes para declaração da caducidade; tendo em vista as competências da Antaq
rela@vas à fiscalização dos arrendamentos portuários e o manifesto interesse das partes em
promover a ex@nção do contrato, além de promover a apuração do montante eventualmente a
ser indenizado, atentando-se que devem ser considerados os inves@mentos autorizados, ainda
não amortizados e que estejam concluídos e operacionais na data da medida cautelar.

3.58. Em relação a esse assunto, a ANTAQ instaurou o Processo nº 50300.014971/2020-82,
por meio do qual está avaliando as questões mencionadas. Não foi definido eventual valor de
indenização. O processo em questão está pendente de decisão final.

3.59. Feitas essas considerações, passa-se à análise das minutas de Edital e Contrato.

3.60. Com base nas contribuições apresentadas na fase de audiência pública bem como em
demais aperfeiçoamentos nos estudos, foram realizadas alterações pontuais nas minutas de edital e
de contrato da área SUA07.

3.61. As principais alterações na minuta de Edital do arrendamento portuário em questão
foram referentes aos seguintes pontos:

Itens 27.2.6; 27.2.6.1; 31.1 e Modelo 12: Supressão total ou parcial visando a retirada da
exigência de Garantia de Execução do Contrato, conforme diretriz da SNPTA.
Capa e Itens 2.1.1 e 2.3: Alteração da expressão “granéis vegetais, granéis minerais e para
geral” para “granéis minerais e carga geral”, visando a conformidade entre o objeto do
contrato e o objeto do EVTEA.
Itens 11.4, 11.5 e 27.2.7: Supressão da palavra "coligadas". A proposta em questão
fundamenta-se no fato de que uma empresa coligada não necessariamente possui
ingerência ou poder de controle sobre as demais empresas do grupo, diferentemente do
que ocorre no caso das Controladas, Controladoras e entidades sujeitas ao mesmo controle
comum. A restrição a entidades Coligadas, nesse contexto, mostra-se de fato excessiva,
pois não é adequada para impedir a formação de conluio, ao passo que diminui o potencial
de competição do certame. Esse entendimento está em consonância com o que tem sido
adotado no setor aéreo pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). Durante a
audiência pública da 5ª Rodada de Concessões de Aeroportos, decidiu-se justamente pela
retirada da restrição à participação de entidades Coligadas. Nesse sentido, em resposta à
contribuição nº 3890, constante no Relatório de Contribuições Audiência Pública nº 11/2018,
a ANAC, argumentou o seguinte: “Em relação às sociedades coligadas, entende-se que tal
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nível de relação societária não representa risco suficientemente grande ao procedimento
licitatório ao ponto de manter a restrição para concorrência no leilão, pelo que tal restrição
foi excluída” (Disponível em: https://www.anac.gov.br/assuntos/paginas-
tematicas/concessoes/andamento/audiencia-publica-11-2018/relatorio-de-contribuicoes-
anac).
Item 16.1: Ajuste do valor da garantia de proposta, conforme resultados do fluxo de caixa do
projeto.
Item 27.2.9: Retirada do valor de antecipação de receitas, que havia sido incluída tendo em
vista as discussões acerca da resilição contratual da atual arrendatária. A supressão foi
realizada em razão de alguns fatores de insegurança em relação ao empreendimento,
detalhado na Seção B - Estudo de Mercado. Primeiramente, a retirada da carga “malte” que
reduziu o VPL do projeto, diminuindo as receitas projetadas. Ademais, o risco de demanda
foi aumentado em função de incertezas quanto a partida da operação do conjunto de
unidades Trem 2 da Refinaria Abreu e Lima (RNEST). Por fim, foi considerado o alto peso
do valor da antecipação de receitas, que representava cerca de 69% em relação ao VPL do
projeto.

3.62. As principais alterações na minuta de Contrato do arrendamento portuário em questão
foram referentes aos seguintes pontos:

Cláusula e Subcláusulas 1.1.1, xxii; 16; 18.4; 18.5; 23.6.1; 24.4.8 e Apêndice 1: Supressão
total ou parcial visando a retirada da exigência de Garantia de Execução do Contrato,
conforme diretriz da SNPTA. Ajuste nas remissões em razão da supressão da cláusula
relativa à Garantia de Execução do Contrato, conforme a tabela a seguir.

Subcláusula Ajuste na remissão
3.1.1 De Apêndice 2 para Apêndice 1
4.2.2 De 25.4 para 24.4
4.5 De Apêndice 4 para Apêndice 3
15.4 De Apêndice 2 para Apêndice 1

15.4.2 De Apêndice 3 para Apêndice 2
16.9 De 17.4 para 16.4

24.3.1 De 25.3.2 para 24.3.2
24.3.3 De 25.3.2 para 24.3.2
24.4.5 De 25.4.7 para 24.4.7

24.5.3.1 De 25.3.2 para 24.3.2
24.6.2 De 25.6.1 para 24.6.1

 

Capa e Subcláusulas 2.1.1 e 10.2: Alteração da expressão “granéis vegetais, granéis
minerais e para geral” para “granéis minerais e carga geral”, visando a conformidade entre o
objeto do contrato e o objeto do EVTEA.
Subcláusula 1.1.1, inciso xxvi: Substituição da expressão "das Subcláusulas 7.1.2.1 e
7.1.2.2" por "da Subcláusula 7.1.2.2". Alteração realizada visando a não caracterização da
MME como parâmetro de desempenho no contrato, uma vez que a MME desempenha o
papel de mecanismo de compartilhamento de risco entre a arrendatária e o poder
concedente.
Subcláusula 9.5: Supressão da cláusula em razão da retirada de antecipação de tarifas à
Administração do Porto de Suape, conforme mencionado na justificativa de exclusão do item
27.2.9 da minuta de Edital.
Subcláusula 7.1.1, xxiv: Inclusão de obrigação da arrendatária para atender de forma não
discriminatória terceiros interessados nos serviços de movimentação de cargas pelo
terminal, considerando as disponibilidades e as condições gerais das Atividades,
observada a regulação sobre o tema, em especial o disposto na Resolução nº 3.274-
ANTAQ, de 6 de fevereiro de 2014, devendo eventual descumprimento ser comunicado à
ANTAQ.
Subcláusula 7.1.1, incisos xxv e xxvi: Inclusão da obrigação da arrendatária para obter,
renovar e manter vigentes, durante todo o período do Contrato, todas as licenças,
permissões e autorizações ambientais necessárias ao pleno exercício das Atividades objeto
do Arrendamento. Ao término do Contrato, a arrendatária deverá efetuar a transferência de
titularidade do processo de licenciamento ambiental à administração do porto ou a quem o
poder concedente determinar, devendo manter vigentes as licenças até a conclusão do
processo de transferência. Essa medida se justifica em razão do tempo necessário à
conclusão do processo de licenciamento. A falta de previsão expressa da necessidade de
manter as licenças pode ensejar perda de sua vigência e, consequentemente, ônus e custos
a serem suportados pelo poder público ou futuro arrendatário. A inserção do dispositivo trará
segurança, reduzirá custos e facilitará o processo de transferência de titularidade das
licenças, uma vez que o poder público poderá utilizar os processos de licenciamento
ambiental em curso e as licenças ambientais válidas nos próximos arrendamentos.
Subcláusula 7.1.2.1: Ajuste dos valores da MME e retirada de exigência de movimentação
mínima para granéis sólidos vegetais, conforme resultados do estudo de mercado do
projeto.
Subcláusula 7.1.2.2, ii: Revisão da prancha média exigida e dos investimentos a serem
realizados no terminal, conforme a Seção C – Engenharia.
Subcláusula 9.1.1: Ajuste do valor global do contrato, conforme resultados do fluxo de caixa
do projeto.
Subcláusula 9.2.1, i e ii: Ajuste dos valores de arrendamento fixo e variável, conforme
resultados do fluxo de caixa do projeto.
Subcláusulas 13.1.19 e 13.2.2: Ajuste na matriz de risco contratual para incluir exceção à
regra de que o risco de demanda é alocado à Arrendatária. Conforme a redação proposta, a
Arrendatária não é responsável no caso de não efetivação da demanda projetada, a partir
do 6º (sexto) ano de contrato, decorrente especificamente da não partida da operação do
conjunto de unidades Trem 2 da Refinaria Abreu e Lima (RNEST), desde que comprovado
impacto relevante na viabilidade econômico-financeira do negócio, situação em que o risco
de demanda excedente será alocado ao Poder Concedente. Desse modo, tendo em vista o
risco de demanda identificado, propõe-se compartilhar o excedente do risco de demanda
verificado para com o Poder Concedente. A depender da entrada em operação do Trem II
da RNEST, a modelagem permite que o excesso de risco de demanda seja compartilhado
entre arrendatário e Poder Concedente, considerando-se, ainda, algumas hipóteses
adicionais. A cláusula proposta é a seguinte:

13.1 Com exceção das hipóteses previstas neste Contrato, a Arrendatária é integral e
exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao Arrendamento, inclusive, mas
sem limitação, pelos seguintes riscos: [...]

13.1.19  Não efe@vação da demanda projetada por qualquer mo@vo, inclusive se decorrer da
implantação de novos portos organizados ou novas instalações portuárias privadas, dentro
ou fora da Área de Influência do Porto Organizado, exceto na hipótese prevista na Subcláusula
13.2.10; [...]

13.2 A Arrendatária não é responsável pelos seguintes riscos relacionados ao Arrendamento,
cuja responsabil idade é do Poder Concedente: [...]

13.2.10 Não efe@vação da demanda projetada, a par@r do 6º (sexto) ano de contrato,
decorrente especificamente da não par@da da operação do conjunto de unidades Trem 2 da
Refinaria Abreu e Lima (RNEST), desde que comprovado impacto relevante na viabil idade
econômico-financeira do negócio, situação em que o risco de demanda excedente será alocado
ao Poder Concedente. 

Nesse ponto, importante notar que o impacto deve ser relevante, ou seja, deve-se configurar
uma situação em que, reiteradamente, o arrendatário não consiga atingir os mínimos
contratuais exigidos, qual seja, a Movimentação Mínima Exigida contratualmente
estabelecida. Adicionalmente, a hipótese do reequilíbrio econômico depende,
necessariamente, no nexo de causalidade entre a operação da RNEST e a demanda do
arrendatário. Aqui, apesar do prévio estabelecimento do nexo causal, deve-se analisar a
situação do mercado no momento do pleito de reequilíbrio, a fim de verificar se,
efetivamente, houvera alguma frustração da demanda que pudesse acarretar na
inviabilidade do empreendimento.

A análise do caso concreto se faz importante uma vez que o futuro arrendatário, mesmo com
a frustração da demanda decorrente da não partida da operação do Trem II, pode vir a atrair
outros mercados de granéis minerais, tais como o da própria importação do coque de
petróleo. Assim, faz-se necessária a análise do caso concreto na hipótese de materialização
do pleito de reequilíbrio, a fim de avaliar as circunstâncias fatídicas e o comportamento do
mercado de granéis sólidos no Porto de Suape na ocasião do pleito.

Outro ponto importante decorre da própria natureza da MME definida para o SUA07, ou
seja, a movimentação de granéis sólidos minerais. Assim, apesar do escopo relacionado ao
coque de petróleo, para fins de cumprimento da MME, poderão ser contabilizados quaisquer
granéis sólidos minerais.

Cláusula 16: Revisão da cláusula sobre seguros visando a correção de erros formais
pontuais.
Subcláusula 20.1: Ajuste do valor do capital social mínimo, conforme resultados do fluxo de
caixa do projeto.

[1] https://www.gov.br/cade/pt-br/assuntos/noticias/cade-prorroga-prazos-para-venda-de-ativos-
nos-mercados-de-refino-e-gas-natural-pela-petrobras

[2] http://terciotti.com.br/news/anp-comercializacao-de-cvp-nao-faz-parte-das-atribuicoes-
regulatorias-da-agencia/

[3] https://www.br.com.br/wcm/connect/048e17d0-1d48-4269-8f68-cf5d74e3f524/fispq-comb-
solidos-coque-verde.pdf?
MOD=AJPERES&CVID=mIdRRiU&CVID=mIdRRiU&CVID=mIdRRiU&CVID=l1yz0gV&CVID=l1yz0gV&CVID=l1yz0gV&CVID=l1yz0gV&CVID=l1yz0gV&CVID=l1yz0gV&CVID=l1yz0gV&CVID=l1yz0gV&CVID=l1yz0gV&CVID=l1yz0gV&CVID=l1yz0gV&CVID=l1yz0gV)

4. CONCLUSÃO

4.1. Após proceder a atualização do estudo sobre a área SAU07 segundo as prá@cas
definidas para o setor portuário nacional para exploração de áreas, entende-se que o presente estudo
está apto a ser u@lizado em procedimento licitatório pelo Poder Público, para o qual a presente Nota
Técnica deverá ser publicada conjuntamente aos demais documentos que compõem o estudo.

4.2. À consideração superior.
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